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O LEGISLATIVO

Segunda votação e redação final

Projeto de Lei 666/2014, de autoria do vereador Doca
Mastroiano, que institui no calendário oficial do Municí-
pio de Uberlândia o Dia Municipal da Micro e Pequena
Empresa a ser comemorado anualmente no dia 05 de
outubro. Aprovado por maioria simples, votação simbó-
lica.

Projeto de Lei 701/2014, de autoria da vereadora Gláucia
da Saúde, que institui o Dia Municipal de Conscientização
da Violência Contra o Idoso no Município de Uberlândia
e dá outras providências. Aprovado por maioria sim-
ples, votação simbólica.

Projeto de Lei 877/2014, de autoria do prefeito muni-
cipal, que abre crédito especial no orçamento da Secre-
taria Municipal de Trânsito e Transportes no valor de R$
1.354.000,00 e dá outras providências. Aprovado por
17 votos favoráveis. Nove ausências.

Projeto de Lei 886/2014, de autoria do prefeito muni-
cipal, que altera o § 2º do Artigo 2º da Lei Nº. 11.607,
de 9 de dezembro de 2013, que “dispõe sobre a con-
cessão de incentivos à emissão de nota fiscal de servi-
ços eletrônica – NFS-E, altera o Anexo V – programas de
governo da Lei Nº. 10.361, de 16 de dezembro de 2009
– Plano Plurianual 2010-2013, o Anexo III da Lei Nº.
11.152, de 26 de junho de 2012 – Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO 2013, abre crédito especial no
orçamento da Secretaria Municipal de Finanças no valor
de R$ 141.600,00 e dá outras providências”. Aprovado
por 15 votos favoráveis. Onze ausências.

Projeto de Lei 894/2014, de autoria do prefeito muni-
cipal, que desafeta do domínio público e autoriza o
Município de Uberlândia a outorgar concessão de uso de
parte do imóvel que especifica, mediante licitação, para

Projetos são aprovados durante a

oitava reunião de setembro

o fim que menciona e dá outras providências. Aprovado
por 19 votos favoráveis. Sete ausências.

Projeto de Lei 885/2014, de autoria do prefeito muni-
cipal, que altera o Anexo V – programas de governo e o
Anexo VI – metas e prioridades para 2014 da Lei Nº.
11.676, de 27 de dezembro de 2013 – Plano Plurianual –
PPA 2014-2017, abre crédito especial no orçamento da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Tra-
balho no valor de R$ 33.594,21 e dá outras providênci-
as. Aprovado por 16 votos favoráveis. Dez ausências.

Projeto de Lei 887/2014, de autoria do prefeito muni-
cipal, que abre crédito suplementar no orçamento da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Tra-
balho no valor de R$ 47.865,34 e dá outras providênci-
as. Aprovado por 16 votos favoráveis. Dez ausências.

Projeto de Lei 896/2014, de autoria do prefeito muni-
cipal, que altera o Anexo V – programas de governo e o
Anexo VI – metas e prioridades para 2014 da Lei Nº.
11.676, de 27 de dezembro de 2013 – Plano Plurianual –
PPA 2014-2017, abre crédito especial no orçamento da
Secretaria Municipal de Saúde no valor de R$ 265.000,00
e dá outras providências. Aprovado por 16 votos favo-
ráveis. Dez ausências.

Projeto de Lei 897/2014, de autoria do prefeito muni-
cipal, que abre crédito suplementar no orçamento da
Secretaria Municipal de Saúde no valor de R$
6.674.000,00, autoriza a transferência de recursos à
Universidade Federal de Uberlândia - UFU - e dá outras
providências. Aprovado por 17 votos favoráveis. Nove
ausências.

Primeira discussão e votação

Projeto de Decreto Legislativo 193/2014, de autoria do
vereador Wilson Pinheiro, que concede Título de Cida-
dão Honorário ao dr. Cláudio Pacheco Prates Lamachia.
Aprovado por maioria simples, votação simbólica.

Projeto de Lei 843/2014, de autoria do vereador Pro-
fessor Neivaldo, que declara entidade de utilidade pú-
blica a Casa Assistencial Portal de Damasco – Capda.
Aprovado por maioria simples, votação simbólica.

Projeto de Lei 702/2014, de autoria da vereadora Gláucia
da Saúde, que dispõe sobre o tempo máximo de 30
(trinta dias) entre a primeira consulta e os resultados
dos exames complementares e do diagnóstico conclusi-
vo de neoplasias no Município de Uberlândia. Aprovado
por maioria simples, votação simbólica.

texto: Frederico Queiroz | foto: Valter de Paula
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PORTARIA 344/14
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 12 de Setembro
de 2014, do cargo de provimento em comissão, o
servidor abaixo relacionado, lotado no gabinete do
vereador Felipe José Fonseca Attiê:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 03
José Lemos Garcia Neto.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal, 09 de Setembro de 2014.
ISMAR FERNANDES PEIXOTO

1º Vice Presidente

PORTARIA 345/14
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 12 de setembro
de 2014, no cargo de provimento  em  comissão, a
pessoa abaixo relacionada:

Mesa Diretora
Assessor da Mesa Diretora – Cód. CM – 04

Richard Luckas Santos e Silva.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal, 10 de Setembro de 2014.
ISMAR FERNANDES PEIXOTO

1º Vice Presidente

ACOMPANHE A PROGRAMAÇÃO DA

TV CÂMARA UBERLÂNDIA

 NOS CANAIS 4 (ABERTO) 5 (CABO)

DE SEG A SEX DAS 9H00 ÀS 12H30

SEGUNDAS DE 23H30 ÀS 02H00

TERÇA A SEXTA DE 22H40 À 01H10

SÁBADOS DAS 16H00 ÀS 18H00

PORTARIA 346/14
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 16 de setembro
de 2014, no cargo de provimento  em  comissão, a
pessoa abaixo relacionada, a ser lotada no gabinete
do vereador Alexandre Nogueira da Costa:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 06
Priscila Rosa Azevedo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal, 10 de Setembro de 2014.
ISMAR FERNANDES PEIXOTO

1º Vice Presidente


